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No dÍa quatro de Junho de rnil novecentos e noventa e um,

nesta cl-dade do Porto e no Quarto cartõrio Notarial, perante mim,

LÍc. Ãlvaro Mendes da costa, Notário deste cartõrÍo, comparece-

ram como outorgantes: -----

PrimeÍro.- Dr.9 ìIESïOR BRAGA pmtErRA RODRIGIIES, casado

naturar da freguesia de cedüfeita, Porto, residente na Rua do Ma

rechal Sal-danha, n.9 205 , 2.9 Dt.g, no porto;

- Segundo.- Dr. ZErERIIIO GAsaf,g DA SIwA BÁSTOS, casado

natural da freguesia de Lordelo, FeJ-gueiras, residente ne ffa. a.

Pedra Verde, n.9 16, 1.9 andar, no porto; ------
Terceíro.- Dr. HEIDER GIIERRA DA vErGA prNÏo cauEt,o, casa

do, natural- da.freguesia e concerho de Ãgueda, resideyrte na Rua

Pedro Homern de MeLo. n.9 91, 7.9 andar, hab. l, no porto

-- E POR SLES OETOP.CÂNÏES FOI DITC:

Que' por esta escritura, constitue' uma assoclação de

direito privado, sem fins lucraËivos, sob a denoninação de 11

cIAçÃo pORTttGIIEsA PARA o EsIïIDo DA, DoRr', com sede na Rua de Gon_

çalo sanpaio, numero duzenros e dezasseis, segundo andar, da f
guesia de Massarelos, desta cidade do porto, que tem por objecto

o estudo do mecanLsmo da dor, os meios e os m6todos de tratamen-

to da dor, e bem assim os trabalhos que compreendem tudo o que

possa contrÍbuir para estes objectivos. ---*--
Que a associação ora constitui<ia fica a reger-se peros

estatutos constantes de um documenEo complementar elaborado ern
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conforrnidade com as pertinentes nonnas notariaí.s, e que

Eazet parte lntegrante do teor desta escritura, devendo

crito como anexo em todas as certf<lões de teor integral

documento compl-ementar, de seÈe lau-

fica a

ser tr

e docu-

Bent.os equival-entes que dela devam ser extraÍdos

Que, conhecendo eLes outorgantes perfeitamente o teor

referldo documento compl-ementat, expressauente dlspensam e sua

leitura neste acto.

ASSI}í O DISSERAM E OUTORGARAU

Arquivo o referldo

das.

-----4ti-me exibÍdo o certificado de adnissÍbilÍdãde da d.eno

ninação adopt,ada, emitldo em 19 de Abril deste ano.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição

dos seus bilhetes de Ídentídade, estes, o n,9 1864101, de 25 de

Maio de 1990, o n.91846806, de 2O-2-g8Lr ê o n.9 i467506, d; I

Junho de 1981, todos do Arquivo de Lisboa.

Esta escritura foi lida e o seu conteúdo explicado aos

outorgantes, em voz alta e na presença sirnuliãnea de todos os

intervenierrtes . Gt.-ct-9-+,', '?A-' - "C* 4 '/<'t1 "

G.;*: a- Çe, Ê--'c;

(4.-f /+r-(:-rxLi^ e/- h-r|
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1. É constituida a Associação

pon todas as pessoâs que nela

pana o Estudo da Don,

se venhanl a inscreven

fornrada peÌos subscni.tores e

nos tennros dos a.ntigos .se4!o

e sé tinro .

ltoclJi$Fxff'$ fi,"-**ffi à'f
l-lvrc d*'esçnltuÍ*a *íli1*; "'' t"

,-Mt*^*(L-,;-(lfuil

Associação paÍìa o

EsJôrurqs-.

Capitulo ï

Objectivo = Denonrinação - Sede - Dunação

Antigo 1 e

2. Esta Associação

of Pain, conìo sua

encontna-se Iigada à InternationaÌ Association Fon The Study

extensão.

I

:

I

tri

Antigo 2e

1. Esta Associação tenr pon objecto:

a) O estudo do nrecanisnro da don;
estabelecidos pela Organização Mundial de

b) Os nreios e os nrétodos de tnatanrento da don, ã" rcordo com os parametrõ-ffiúae

2. Os seus tnabalhos conrpneendenr tudo o que possa contnibuin pana estes objecti-

VOS.

3. Os nreios da Associação são fixadospelo Conselho de Dinecção legipa pgto rggu-

lanrento intenno que def ine as nrodalidades segundo as quais eles !e,v9nr .exe-n.cen-se.

4. Os nrenrbnos'da Associação senão nrenrbnos da Associação Mundial e necebenão o Jor

naÌ ItPaintt.

Antigo 3e

A sede da Associação é fixacla na Rr.ta Gonça1o Sanrpaio duzentos e dezesseÍs, segun-

do ancJan, fne'gttcsia cle

L _--..---'-- *-

N4essáìí'c'fos,

Ânt i no

Porto.

4!'
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.+o11p9gi-ç ão 
- 
da Asssq iaçãg - -C"otiz4ções

Antigo 5e

fonnrada pon sócios fundadores e sócios não fundadones.

sócios fundadores .todos os associàdob portúg-uësèË-qüë"à"pnesentê

v'

:'1 . A Associacão é
i
l:2. ConsideranFse

,data já es-!.ejanr. f iliados na. I
ì

lP-ain) referido no nunteno-dois
:

i

- Apnesentação de Tnabalhos que atestenr o

tação por dois nrenrbnos fundadones, ou tnês

,- Conrpnonr.i,sso de Oaga1trento das cotizações.
I

candidatu ras

sobne a sua

,A.S.P. (Intennational. AssociatioÌr"'f,ó'i The' St'ú'dy. bï'

do antigo prinre iro .

\
intenesse pelo estudo da

nrenrbnos não f undadones.

C

Antigo 6e

São condições de adnrissão dos associados as seguintes:

- Pedido de inscnição pon escnito

Y
I

,As

na

don, ou apnesen

Anttgo '7'e

serão exanrinadas nas reuniões do Conselho de oÏnëc'çãõ,'"qúb 'béCiài

adnrissão conro associados.

quaÌidade de nrenibno da

Antigo 8e

Assoc iaçãoPende-se a

- Denrissão.

pon:

- fnnadiação pon não paganrento da cotização há nrais de seis.nreses ou pon nrotivo

gnave, sendo o interessado intinrado pon carta a fonnecen explicações e conr recunso

pana a AssenÌbleia -Genal

- Monte.

'------ Antigo 9e
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._.- iO patrinrónio-da*:Associação-nespondeËonlsnls;pê.losicontpnonríssos-pon-elài;-asgqiliïBsÍi
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Antigo 1Oe t

I

discipLinu" 
"on,po"l-.

-" . 
't

I
Itor. no. nrininro, por cinco nrenrbno.sr- ..gç-qtpnç enr .núnreno intpan, eleitos enr Assenrbleia . I

i

2. A conrposição do Consello e a fonrya da sua -eleição senão.definidos e.nl legutanlgn-l
I

ito intenno.

3. Todo o nrenrbno cessante

4. Podenão sen adnritidos à

sená neeligivel unra vez.

eleição os sócios apnesentados ou agnegados pelo Conse-

tr

lho-

de

de Dinecção,...oy...P.9!"...pr.oposta subscrita 091. 111t
te rço dos socl_os ent unt nr].nlnro

vinte.

Antigo 11e

vì\ Os nrenrbnos do Conselho

dente e o Secnetánio.

de Dinecção escolherã-o--entne'si o

:

i

Presidente, o Vice-Pnesi-l

Antigo 12e

1. O

det

ção.

Conselho de Dinecção

pelo nrenos, úrês dos

neune-se pon

seus nrenrbnos,

co_nv9ca!91i3. do seu

senrpne que o ex ija

Pnesidente ou a pedido

o intenesse da Associa-

2. Reuniná,. pglo. ltgl.9s.r

3. .,P.ana. .1. .vg,I!d_.ad.9 .daq.

ano.-:-:: * -

necessánio, pelo nrenos a pnesença de nretade

. 9y.9-v9:9"9 P9n

deÌ.iQeq4çÕes é.

dos nrenrbnos do Conselho.

4. As decisões são tonradas

5. O pnesidente tená voto

pon lraionia

de qualidade.

dos nrenrbnos Pnesentes.
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Não.:. h á.*vo.to s ..,poru.çnoou.naç ão-

r ' R Rssenrbl'eia' Gerar neune obnigatorianrente unra vez . pol-- .angr -.sob- cgl"vocatónia do

conselho Dinectivo, e neuniná extnaondinanianrente a pedi.do. do ìonseÌho Dinectivq
ou por convocatónia assinada pon, peÌo nleno.s unr tenço dos seus nrenrbnos. 

--

2' As convocatónias são feitas conr unr nrininro de quinze. dias de antecedênciaratna-

vés de aviso postal individuar, indicando a ondenr de tnabaÌhos, o dia, hona e ro-

cal

3.

tho

- -d3r. . p e_r.; p 1ã.o ..

A Assenrbleia

de Dinecção.

.-t''!F,'F' 

-

Genat é pnesidida pelo presidente ou pero Vice-pnesidente ào con=ei

Antigo 15e

:

i

t.
{Ì

i

tonrada, o

nunreno de

assoc lados

núnreno de

a$soc iados

pnesc.n tes

votos favonáveis deve sen i*

conr dineito a voto, desde

o voto pode sen expnesso' enr pnesença ou pon connespoadêoa'a. , (nï)it^.'.,,,X'-:. -- : #-r,t.,|, 7?,
Antigo 16e \ /

'1 '' A Assenrbreia Genar anual apnecia o nelatónio do Conselho de Dilecção sobne a :

sua gestao e sobne todos os outnos assuntos, apnova ou connige as contas do:xer-
cicio pnecendente, vota o onçanrento do exencicio seguinte, pnovidência pana a ne-

novação dos nrenrbnos. do ConseJho,

2. Pana que unia delibenação seja

guaI, pelo nrenos, a unt quanto do

11 ue fonnre a rrraionia a[rso]uta clos



Se

vez

.e,g!a con.diçã9 -não foc

a.de.c.r-são é -tonrada,

".,"1..',r 
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p n e e n c b id a r-a*As s.enrh 1 ej'a- é-a on sutlad â-;àot, *r.;talüËè

s q i ?. e.e.q-1"*fec-.-p-

.Antigo 'l7g

e s t nu !y n?i"',"99.1tp."-!.-e-*3.i..!.9_q.,-à -,â::"r-gtçrlf_qse_lir.=+--i,t
I

ou a sua fusão ou união conr outna Associação p"eten-l
t

1.

a)

b)

AIénr de outnas conrpetências

A altenação dos estatutos;
A dissolução da Associação

dendo unr f i.nr aná1ogo.

2. En qualquen dos casos pnevistos nas alíneas a) e

pnessos deve sen igual..pelo..nrenes a..três qua,:tos do

tes, senr pnejuizo de outna nraionia exigida pon Iei.

Artigo 18e

b) - o- húnrer:.q-.de.,suf nágios. ex:::Í

núnreno- doç _associaods. pnesen-

As delibenações

assinadas pelos

núnreno de votos

da Assenrbleia GenaI são exanadas ent

nrenrbnos da nresa, conr a indicação do

expnessos e o teon da delibenação.

livno especial e as

nunìeno de associados

actas são

p nesen tes,

Capitulo IfI

Rece itas da Associação-- Fundo ..de-.Resenva

junos e rendinrentos de bens e valones que possua;

a

i
'*---+-"

. Antigo 19e

Constituenr neceitas da Associação:

a) As cotizações dos associadosl
b) As subvenções eventuaisl

c) Os

d ) 'Enr genaÌ, todas as neceitas au t.o n izadas

Antigo 20e

pon lei.

os fundos da Associação destinanr-se à instalação, gestão e outnos fins tido" 
"on,oi

convenientes pana o nonnraÌ e 1ógico desenvoÌvinrento da Associação.
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*--Antigo. 21e
As cotizações dos nrenrbnos da Associação conrpneenáen,:

a) unra'cotização nesenvada -à Associação rnternacional par+

.,.1"

que os

b ) Unra

cação

associados 
.seqão 1t1.t9n1atícTLe.nte nrenrbnos, necebendo

cotização pana assegunan.. o _fgncionanrento dà pnesente

eventual de unr boletinr.

o Es!udo . da . Do.1; de

o Jonnal 'rpainil;

Associação e a publi_

v'- (
Capitulo ïV

j

Dissolução - publicação

Antigo 22e

Enr caso de dissotução a Assenrbleia Genal desinga unt ou

carnegados da Ìiquidação dos bens da Associação.

2' Esta AssenrbÌeia detennrina, sobenananrent€ r as condições enr

não adnritidos, se a isso houven lugar, a netonran no todo ou

tizações e o destino a dan ao nenlanescente confonnrenrente ao

ção se tinha pnoposto proseguin, após paganrento das despesas
U
-r iqu j dação .

vánios conrissáni-os en_

que os associados se

enr pante, as suas co_

finlaqueaAssocia_

da Associação e .de

Capitulo V
%

Antigo 23e

Tnansitónio

Até à Assenrbleia Gena1 que se ocupa do assunto, o ConseÌho de Dj.necção fica fonnra
do conro segue:

ConseÌho de Dinecção

- Dn. Nest'on Rodnigues

- Dn. Zefenino Bastos

- Dn. HeLden CanreIo

Vice- presidente

Secnetánio

Pnesidente
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